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SÚMULA DE CONCESSÃO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

 SMP – INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA, torna público que recebeu do 
Instituto Água e Terra – IAT a Licença de Opera-
ção, validade de 18/10/2022, para a atividade de 
Comércio atacadista de moveis, fabricação de mo-
veis de espuma e artigos de colchoaria em geral, 
instalada na Rua Arapaçu-listrado, 115, Parque 
Industrial II no município de Arapongas-PR.

         Projeto de lei cria a Semana da Luz para a 
conscientização sobre o uso da energia elétrica

 Foi protocolado 
na Assembleia Legislativa 
do Paraná o projeto de 
lei 312/2022 que cria a 
Semana da Luz no esta-
do do Paraná. Segundo 
a justificativa da matéria, 
o objetivo principal é a 
conscientização sobre o 
uso eficiente da energia 
elétrica para a melhoria da 
qualidade de vida da po-
pulação e será realizada 
anualmente na semana 
que integra o dia 05 de ju-
nho (Dia Mundial do Meio 
Ambiente) e será incluída 
no Calendário Oficial do 

Estado do Paraná.
 Entre os objetos, 
estão: ampla reflexão so-
bre o consumo e produ-
ção de energia elétrica 
racional e responsável; 
incentivar a produção e 
a utilização de energias 
renováveis; conscientiza-
ção sobre a boa produção 
e utilização da energia 
elétrica, buscando sem-
pre o desenvolvimento 
sustentável; proteção do 
meio ambiente; promoção 
de palestras, seminários, 
workshops, campanhas, 
mobilizações e outras 

atividades, que permitam 
estimular a reflexão sobre 
uso eficiente e consciente 
da energia elétrica, com o 
intuito de conscientizar a 
população em geral e os 
demais setores da econo-
mia, para a consecução 
dos objetivos desta lei.
 O Paraná é um 
dos maiores polos de ma-
triz energética hidráulica 
do Brasil e do mundo por 
meio também da hidre-
létrica de Itaipu, em Foz 
do Iguaçu. A matriz ener-
gética paranaense é res-
ponsável por boa parte da 

energia elétrica utilizada 
nas regiões Sul e Sudes-
te do Brasil, detendo um 
grandioso potencial e com 
express ivo 
a p r o v e i t a -
mento hidre-
létrico. Cer-
ca  de  93% 
do s is tema 
e n e r g é t i c o 
paranaense 
p r o v ê m  d e 
fontes renováveis. Todo 
esse potencial energético 
do Paraná corre riscos 
caso não haja a utilização 

consciente da energia 
elétrica.
 No ano de 2021, 
no Paraná, o consumo 

de energia elétrica cres-
ceu 12% em janeiro com-
parado com o mesmo 
mês de 2020 de acordo 

com a Câmara de Co-
mercialização de Energia 
Elétrica (CCEE). E, no 
decorrer dos tempos até a 

1ª quinzena de 
junho de 2022, 
o  c o n s u m o 
só aumentou, 
conforme pes-
quisa feita pelo 
mesmo Institu-
to.
 A propos-

ta segue para análise das 
Comissões permamentes 
antes de ser votado em 
plenário.

Objetivo da proposta é a 
reflexão sobre o consumo e 
produção de energia elétrica 

racional e responsável.

Fonte: www.assembleia.pr.leg.br

Prazo para renegociar 
financiamento com a Fomento 
Paraná termina em 31 de julho

 A Fomen-
to Paraná alerta 
os clientes que 
c o n t r a t a r a m 
empréstimos e 
financiamentos 
da instituição fi-
nanceira esta-
dual e que estão 
com dificuldade 
de honrar os pa-
gamentos em dia 
para procurar a 
empresa para 
r e n e g o c i a r  o 
contrato. O novo 
prazo máximo 
disponível é 31 
de julho. O objeti-

vo é evitar a inadimplência.
 A renegociação 
está disponível tanto para 
a empresa que atrasou 
pagamentos, ou que teve 
um contrato ajuizado ju-
dicialmente, quanto para 
aquelas que estão com 
parcelamentos em dia, 
mas precisam de mais 
prazo e uma parcela me-
nor, para aliviar o orça-
mento.
 Para contratos 
com saldo devedor de 
até R$ 50 mil podem ser 
concedidos descontos 
relativos aos encargos 
moratórios (mora e mul-
ta), para quitação ou de 
renegociação do contrato. 
Em alguns casos, podem 
ser concedidos também 
descontos relativos aos 
juros contratuais.
 Para solicitar a re-

negociação administrativa 
é preciso que, pelo menos, 
uma parcela do contra-
to tenha sido paga. Se o 
contrato não foi ajuiza-
do, o novo parcelamento 
pode chegar a 60 meses, 
mantendo-se a taxa de 
juros, ou até 36 meses 
para parcelamento sem 
cobrança dos juros.
 Caso o contrato 
tenha sido ajuizado judi-
cialmente, ou esteja em 
vias de ajuizamento, não 
há exigência de paga-
mento mínimo e o novo 
parcelamento pode ser 
escalonado em 12, 24, 36, 
48 ou 60 vezes.
 Pode ser concedi-
do também desconto total 
dos juros em um novo par-
celamento nos contratos já 
lançados como prejuízo, 
desde que estejam inte-

Recesso escolar na rede estadual 
começa nesta segunda-feira

 Nas próximas duas semanas, 
os estudantes dos colégios estaduais 
estarão em recesso escolar. As aulas 
se encerraram na sexta-feira (8) e re-
tornam em 25 de julho. Durante essas 
semanas, as secretarias dos colégios 
permanecem abertas para atendimento 
da comunidade escolar.
 Antes de os estudantes retorna-
rem às aulas, os professores e demais 
profissionais da equipe pedagógica 
vão se dedicar, nos dias 21 e 22 de 

julho, ao estudo 
e planejamento 
do restante do 
ano letivo. Esse 
é o período em 
que se avalia o 
desempenho do 
último semestre 
e em que são 
elaboradas es-
tratégias para o 
próximo. Con-
forme previsto 
no calendár io 

escolar de 2022, os professores terão 
10 dias de recesso.
 O segundo semestre começa 
na segunda-feira, 25 de julho, e o ano 
letivo se encerra no dia 20 de dezembro. 
Na rede estadual, o calendário é dividido 
em três trimestres; o primeiro aconte-
ceu de 07 de fevereiro a 26 de maio, o 
segundo começou no dia 30 de maio e 
se encerra no dia 16 de setembro, e o 
último trimestre vai de 20 de setembro 
até 19 de dezembro.

Inscrições para alunos das 
universidades estaduais 
cursarem disciplinas da 

UFPR estão abertas
 Os estudantes e 
professores de mestrado 
e doutorado das sete 
instituições estaduais 
de ensino superior para-
naenses podem cursar 
matérias ofertadas pela 
Universidade Federal 
do Paraná (UFPR), no 
âmbito do programa Dis-
ciplinas Transversais. 
Para efetivar as matrí-
culas, os interessados 
devem fazer contato com 
a Pró-reitoria de Pes-
quisa e Pós-Graduação 
das respectivas univer-
sidades. As inscrições 
seguem até 5 de agosto.
 Os conteúdos 
serão aplicados no se-
gundo semestre do ano 
letivo de 2022, em for-
mato remoto. São três 
disciplinas recorrentes 
– Filosofias da Ciência 
e da Tecnologia; Ética 
em Pesquisa Científica; 
Escrita Acadêmica em 
Inglês – e uma nova, 
chamada Produção de 
Gêneros Acadêmicos, 
que será ministrada pe-
los docentes Geovana 
Gentili Santos, Eva Le-
nita Scheliga e Adriano 
Eduardo Lima da Silva, 
com foco na produção 
acadêmica.
 Juntas, as sete 
universidades estaduais 
do Paraná somam quase 
300 cursos stricto sensu: 
196 de mestrado e 92 de 
doutorado. Desde que 
as instituições estadu-
ais ingressaram nessa 
parceria com a UFPR, 
foram ofertadas mais de 
seis mil vagas nessa mo-
dalidade, contemplando 
alunos e professores de 
diferentes programas de 
pós-graduação.
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gralmente vencidos; ou 
que tenham mais de 10% 
da quantidade das parce-
las do contrato pagas.

ATENDIMENTO
 O atendimento 
para consulta sobre as 
melhores condições de 
pagamento e renegocia-
ção de contratos podem 
dos seguintes canais: te-
lefone: (41) 3235-7700; 
WhatsApp: (41) 9 9938-
9215; ou e-mail: cobran-
ca@fomento.pr.gov.br. 
Em caso de dúvida sobre 
as condições de renego-
ciação o empreendedor 
também pode procurar 
pelo agente de crédito 
da rede de parceiros da 
Fomento Paraná em sua 
cidade, normalmente na 
Sala do Empreendedor ou 
Agência do Trabalhador.

Fonte: www.aen.pr.gov.br


